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PROJETO DE LEI M.9. 272/95.
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Projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador
Arselino Tatto, visa obrigar as empresas pç'Iblicas e de
economia mista municipal a encaminhar a Câmara relat6rio
mensal das despesas discriminadas por credor, námero e
objeto do contrato, data do pagamento e valor.

Por se tratar de matéria sujeita ao qu6rum de
maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a motaço em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comiss ges Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa..

A proposta ampara-se nos arts. 13, I e XVIg
37, "caput"; 40, XII, 47 e 48, da Lei Orgânica do Município.

Pela Legalidade.

Sala da Co (;‘ão de Constituiç'ão e Justiça,DlidiNr
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